
 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

Nº 009/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA E A EMPRESA 

BRUVETEC ENGENHARIA E CONSTRUCOES 

LTDA. 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 013/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRONICA: N° 001/2024 

 

 

I - CONTRATANTE MUNICIPIO DE MAJOR VIEIRA, Estado de Santa Catarina, com sede administrativa 

na Travessa Otacílio Florentino de Souza nº 2010, CEP 89480-000, Centro de Major Vieira – SC, inscrita no 

CNPJ nº 83.102.392/0001-27, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. EDSON SIDNEI 

SCHROEDER, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 5037097 SSP/SC, inscrito no CPF/MF sob nº 

981238319-00 no uso das atribuições legais e,  

 

II - CONTRATADA: BRUVETEC ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, inscrita no CNPJ nº 

05.401.426/0001-70 com sede na RUA PREFEITO HERBERTO TURECK, nº 95, município de RIO NEGRINHO 

/SC neste ato representada por Sr. MARCION LUIZ VEIGA, nacionalidade BRASILEIRA, estado civil, inscrito 

no CPF nº 765.255.469-15, residente e domiciliado à RUA PREFEITO HERBERTO TURECK 95, município de 

RIO NEGRINHO /SC.  

 

As partes acima qualificadas resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO ao Contrato nº 009/2024, 

referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA REFERENTE A 

CONSTRUÇÃO DE MURO DE FECHAMENTO, GUARITA E ALAMBRADO DA ESCOLA MUNICIPAL 

CONSTRUIDA EM SISTEMA MODULAR, (ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL DEGRAUS 

DO CONHECIMENTO), LOCALIZADA NA RUA ESTANISLAU WOJCIECHOWSKI, CENTRO DO 

MUNICÍPIO COM FORNECIMENTO DE TODO O MATERIAL E MÃO DE OBRA NECESSÁRIA, 

CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTARIA E DEMAIS DOCUMENTOS 

CONSTANTE NO PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO MUNICIPIO DE MAJOR VIEIRA, nos termos das cláusulas e 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a PRIMEIRA alteração do Contrato 009/2024. 

 

1.0. O município de Major Vieira, por intermédio do setor de engenharia, vem comunicar que face ao 

projeto apresentado e planilha orçamentária anexada neste processo licitatório, foi necessária a 

modificação da área construída da guarita a fim de garantir um melhor desempenho da edificação. O 

novo projeto contempla área total da guarita de 10,327 m², anteriormente a área total seria de 6,25 m², 



 

 

logo o presente aditivo contempla itens na planilha orçamentária que não foram considerados ou que não 

estavam calculados em sua totalidade para a perfeita execução da obra. Foi adicionado um dreno no 

aditivo, pois a água pluvial proveniente do terreno da escola está adentrando na residência vizinha, bem 

como filtro e sumidouro, pois o Município não detém de rede de esgoto. Aproveito também para realizar 

a supressão dos itens abaixo, pois foram trocadas por portas de vidro. Quanto ao aditivo de prazo da obra 

será adicionado 60 dias. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO: 

1.0. O presente acréscimo se faz necessária para adequação da planilha orçamentária nos itens 1.0, 

1.1, 1.2, 1.3, 1.4, 1.5, 1.6, 1.7, 1.8, 1.9, 1.10, 1.11, 1.12, 1.13, 1.14, 1.15, 1.16, 1.17, 1.18 do projeto básico, 

sendo imprescindível para perfeita execução do objeto pretendido conforme na tabela baixo 

apresentando pela engenheira do Município de Major Vieira. 
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M 

CÓDIG
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(SINAPI) 

DISCRIMINAÇÃO 
 

UNID. QUA

NT. 

CUSTO 

UNIT. 

BDI 

(%) 

PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO DO 

SERVIÇO 

  DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

1.0 

 ESCAVAÇÃO/DRENO/C

ONCRETO/AÇO/CHAPI

M/RUFO/FILTRO/SUMI

DOURO 

     

R$ 38.730,79 

1.1 103689 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO DE PLACA 

DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E 

ESTRUTURA DE 

MADEIRA. 

AF_03/2022_PS 

M² 2,25 
R$ 

315,62 
1,3075 R$ 412,67 R$ 928,51 

1.2 102304 

ESCAVAÇÃO 

MECANIZADA DE VALA 

COM PROF. MAIOR QUE 

1,5 M ATÉ 3,0 M (MÉDIA 

MONTANTE  

E JUSANTE/UMA 

COMPOSIÇÃO POR 

TRECHO), RETROESCAV. 

(0,26 M3) ,LARG. 

MENOR QUE 0,8 M, EM 

SOLO MOLE, LOCAIS 

COM BAIXO NÍVEL DE 

INTERFERÊNCIA. 

AF_02/2021 

M3 30,00 R$ 8,46 1,3075  R$ 11,06 R$ 331,84 

1.3 39017 

ESPACADOR / 

DISTANCIADOR 

CIRCULAR COM 

ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA  

VERGALHAO *4,2 A 

12,5* MM, 

COBRIMENTO 20 MM                                           

UN     200,00 R$ 0,20   1,3075  R$ 0,26 R$ 52,30 



 

 

1.4 39481 

ESPACADOR OU 

DISTANCIADOR, EM 

PLASTICO, TIPO APOIO 

DE CORDOALHA 

(CARANGUEJO),  

PARA ARMADURA 

NEGATIVA E 

PROTENSAO, 

COBRIMENTO 50 MM                               

UN     55,00 R$ 1,59  1,3075  R$ 2,08 R$ 114,34 

1.5 92800 

CORTE E DOBRA DE 

AÇO CA-60, DIÂMETRO 

DE 5,0 MM. AF_06/2022 

KG 214,06 R$ 10,06 1,3075 R$ 13,15 R$ 2.815,63 

1.6 104918 

ARMAÇÃO DE SAPATA 

ISOLADA, VIGA 

BALDRAME E SAPATA 

CORRIDA UTILIZANDO 

AÇO CA-50 DE  

8 MM - MONTAGEM. 

AF_01/2024 

KG 119,13 R$ 14,81 1,3075 R$ 19,36 R$ 2.306,84 

1.7 96557 

CONCRETAGEM DE 

BLOCO DE 

COROAMENTO OU 

VIGA BALDRAME, FCK 

30 MPA, COM USO DE 

BOMBA - 

LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. 

AF_01/2024 

M³ 3,76 
R$ 

778,20 
1,3075 R$ 1.017,50 R$ 3.825,79 

1.8 92762 

ARMAÇÃO DE PILAR OU 

VIGA DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-

50 DE 10,0 MM - 

MONTAGEM. 

AF_06/2022 

KG 205,77 R$ 11,20  1,3075 R$ 14,64 R$ 3.013,30 

1.9 92834 

ASSENTAMENTO DE 

TUBO DE CONCRETO 

PARA REDES 

COLETORAS DE 

ESGOTO SANITÁRIO,  

DIÂMETRO DE 300 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, 

INSTALADO EM LOCAL 

COM BAIXO NÍVEL DE 

INTERFERÊNCIAS (NÃO 

INCLUI 

FORNECIMENTO). 

AF_03/2024 

M 140,00 R$ 18,43 1,3075 R$ 24,10 R$ 3.373,61 

1.10 99258 

CAIXA ENTERRADA 

HIDRÁULICA 

RETANGULAR, EM 

ALVENARIA COM 

BLOCOS DE CONCRETO, 

DIMENSÕES INTERNAS: 

0,4X0,4X0,4 M PARA 

REDE DE DRENAGEM. 

AF_12/2020 

UN 4,00 
R$ 

264,83 
1,3075 R$ 346,27 R$ 1.385,06 

1.11 101965 PEITORIL LINEAR EM M 5,00 R$ 1,3075 R$ 217,96 R$ 1.089,80 



 

 

GRANITO OU 

MÁRMORE, L = 15CM, 

COMPRIMENTO DE ATÉ 

2M, ASSENTADO COM 

ARGAMASSA 1:6 COM 

ADITIVO. AF_11/2020 

166,70 

1.12 101966 

CHAPIM SOBRE MUROS 

LINEARES, EM GRANITO 

OU MÁRMORE, L = 25 

CM, ASSENTADO COM  

ARGAMASSA 1:6 COM 

ADITIVO. AF_11/2020 

M 32,187 
R$ 

216,97 
1,3075 R$ 283,69 R$ 9.131,19 

1.13 101979 

CHAPIM (RUFO CAPA) 

EM AÇO 

GALVANIZADO, CORTE 

33. AF_11/2020 

M 14,00 R$ 41,04  1,3075 R$ 53,66 R$ 751,24 

1.14 94231 

RUFO EM CHAPA DE 

AÇO GALVANIZADO 

NÚMERO 24, CORTE DE 

25 CM, INCLUSO 

TRANSPORTE  

VERTICAL. AF_07/2019 

M 9,71 R$ 50,21 1,3075 R$ 65,65 R$ 637,46 

1.15 102182 

PORTA PIVOTANTE DE 

VIDRO TEMPERADO, 

90X210 CM, ESPESSURA 

10 MM, INCLUSIVE  

ACESSÓRIOS. 

AF_01/2021 

UN 2 
R$ 

913,82 
1,3075 R$ 1.194,82 R$ 2.389,64 

1.16 98058 

FILTRO ANAERÓBIO 

CIRCULAR, EM 

CONCRETO PRÉ-

MOLDADO, DIÂMETRO 

INTERNO = 1,10 M,  

ALTURA INTERNA = 

1,50 M, VOLUME ÚTIL: 

1140,4 L (PARA 5 

CONTRIBUINTES). 

AF_12/2020_PA 

UN 1 
R$ 

1.765,22 
1,3075 R$ 2.308,03 R$ 2.308,03 

1.17 98094 

SUMIDOURO 

RETANGULAR, EM 

ALVENARIA COM 

BLOCOS DE CONCRETO, 

DIMENSÕES INTERNAS: 

0,8 X 1,4 X H=3,0 M, 

ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 

13,2 M² (PARA 5 

CONTRIBUINTES). 

AF_12/2020 

UN 1 
R$ 

2.872,53 
1,3075 R$ 3.755,83 R$ 3.755,83 

1.18 105021 

VERGA PRÉ-MOLDADA 

COM ATÉ 1,5 M DE 

VÃO, ESPESSURA DE 

*15* CM. AF_03/2024 

M 7,45 R$ 31,44 1,3075 R$ 41,11 R$ 306,25 

1.19 105027 

CONTRAVERGA PRÉ-

MOLDADA, ESPESSURA 

DE *15* CM. AF_03/2024 

M 5,3 R$ 30,90 1,3075 R$ 40,40 R$ 214,13 

TOTAL R$ 38.730,79 



 

 

2.0. A presente SUPRESSÃO DE QUANTITATIVOS se faz necessária para adequação da planilha 

orçamentária nos itens 1.0, 1.1 e 1.2, do projeto básico, sendo imprescindível para perfeita execução do 

objeto pretendido conforme na tabela baixo apresentando pela engenheira do Município de Major Vieira. 

ITE

M 

CÓDIGO  

(SINAPI) 

DISCRIMINAÇÃO 
 

UNID. QUAN

T. 

CUSTO 

UNIT. 

BDI 

(%) 

PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO DO SERVIÇO 

1.0         

1.1 91341 

PORTA EM ALUMÍNIO 

DE ABRIR TIPO 

VENEZIANA COM 

GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO 

COM PARAFUSOS - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019 

M² 2,28 
R$ 

960,26 

  

 1,31 
R$ 1.255,54 

R$                                                    

2.862,63 

1.2 100689 

KIT DE PORTA DE 

MADEIRA FRISADA, 

SEMI-OCA (LEVE OU 

MÉDIA), PADRÃO 

MÉDIO, 80X210CM, 

ESPESSURA DE 3,5CM, 

ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, 

MONTAGEM E 

INSTALAÇÃO DE 

BATENTE, FECHADURA 

COM EXECUÇÃO DO 

FURO - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019 

UNID. 1,00 
R$ 

1.156,48 

  

 1,31 

R$                

1.512,10 

R$                                                    

1.512,10 

TOTAL R$ 4.374,73 

3.0. O prazo de vigência do Contrato é prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, contados a partir de 

01/10/2024, com vencimento em 30/11/2024, nos termos do disposto em sua Cláusula quinta e no art. 

111 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes do presente Termo, referente ao exercício financeiro/2024, correrão à conta da 

dotação orçamentária:  

 

06.01 – Secretaria Municipal de Educação 

1.001 – Construções, Ampliações e Reformas das Escolas de Ensino Fundamental 

4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO: 

 

O presente Termo Aditivo se fundamenta no Art. 124, da Lei Federal nº 14.133/2021, nas Cláusulas terceira 

e quinta do Contrato originário de nº 009/2024 e documentação anexados. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO: 



 

 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO:  

Ficam ratificadas e convalidadas, em todos os seus termos, cláusulas e condições, as disposições 

contratuais originais no que não tiverem sido retificadas, alteradas ou modificadas pelo presente Termo 

Aditivo, que faz parte integrante e inseparável do Contrato 009/2024. 

 

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO, em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma e para que surtam os efeitos jurídicos e legais. 

 

Major Vieira, 30 de setembro de 2024. 

 

 

________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

EDSON SIDNEI SCHROEDER 

Contratante 

_______________________________________ 

BRUVETEC ENG E CONSTRUCÕES LTDA 

MARCION LUIZ VEIGA 

Contratada 


